
PORTARIA-FOJURJ Nº 22, DE 02 DE JANEIRO DE 2026.

 

Altera os incisos II e VI, do artigo 1º, e os incisos II e VI, do
artigo 2º, da Portaria nº TRF2-PTP-2023/00313, que designa
os componentes do Grupo Diretivo e do Grupo Operacional
do Fórum Permanente do Poder Judiciário no Estado do Rio
de Janeiro – FOJURJ.

 

O , na condição dePRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO
Coordenador do Fórum Permanente do Poder Judiciário no Estado do Rio de Janeiro - FOJURJ,

CONSIDERANDO o teor da mensagem eletrônica do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º do Regimento Interno do FOJURJ, com redação
 dada pela Resolução FOJURJ Nº 0779293;

CONSIDERANDO o teor do Ofício PR/GAB n. 819/2025, subscrito pelo Desembargador
Claudio de Mello Tavares, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro; e

CONSIDERANDO o contido nos autos do PROAD nº 4886/2025,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar os incisos II e VI, do artigo 1º, e os incisos II e VI, do artigo 2º, da Portaria nº
TRF2-PTP-2023/00313, que designa os componentes do Grupo Diretivo e do Grupo
Operacional do Fórum Permanente do Poder Judiciário no Estado do Rio de Janeiro –
FOJURJ, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

"(...)

II - Exmo. Desembargador Claudio de Mello Tavares, Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro;

(...)
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VI - Exmo. Desembargador Fernando Cerqueira Chagas, Corregedor Regional Eleitoral do
Estado do Rio de Janeiro;

(...)

II - Juiz de Direito Fábio Ribeiro Porto - Auxiliar da Presidência do Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro;

(...)

VI - Juiz de Direito Daniel Calafate Brito – Auxiliar da Corregedoria Regional Eleitoral do
Estado do Rio de Janeiro;

(...)”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 (Documento assinado digitalmente)

ROQUE LUCARELLI DATTOLI

Coordenador do FOJURJ

Desembargador Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

https://proad.trt1.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2026.XLYM.DNSV:
PROAD n. 4886/2025 DOC 117. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 4886/2025 DOC 117
Cadastrado por osvaldo.junior - OSVALDO LUIZ SAMARY JUNIOR

Juntado em 02/01/2026


	117. PORTARIA-FOJURJ Nº 22, DE 02 DE JANEIRO DE 2026.



